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PROJETO DE LEI Nº          DE 2012 
(Deputado Federal Eli Corrêa Filho) 

 
 

Altera o art. 13 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997 
para dispor sobre a renúncia de candidato nas eleições 
majoritárias.  
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - O art. 13 da Lei 9504, de 30 de setembro de 

1997, que dispõe sobre as normas para as eleições, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 
 
“Art. 13........................................................................ 
 
§ 4º - Nas eleições majoritárias, a substituição por 

renúncia do candidato a Presidente, Governador e Prefeito só se efetivará se o novo pedido 
for apresentado até 15 (quinze) dias antes do pleito.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JUSTIFICATIVA 
 
Com o advento da Lei da Ficha Limpa e diante do imenso 

universo de políticos inelegíveis no Brasil, políticos procuram saídas nada republicanas para 
tentar enganar a população, burlar a lei eleitoral e agredir a Constituição Federal.  

 
Especula-se registros de candidatos considerados 

inelegíveis e, em certos casos, apenados pela Lei da Ficha Limpa. Depois de registrados e 
impugnados, serão substituídos no “apagar das luzes”, faltando apenas  horas para início da 
eleição. 

Como o registro de candidatura é um fato jurídico e com 
este o cidadão adquire legitimidade para concorrer a um cargo político eletivo, alcançando a 
condição de candidato, qualquer impugnação será objeto de julgamento pela Justiça Eleitoral. 
A  impugnação de qualquer candidatura terá no mínimo um prazo de 4 meses para transitar 
em julgado, ou seja, somente surtindo efeitos legais tal decisão após acórdão proferido pelos 
tribunais superiores (TRE ou TSE, conforme o caso), após percorrer uma “via crucis”, um 
trâmite que se inicia no juízo da jurisdição do impugnado. 

 
Apegando-se a essa morosidade da Justiça,  a estratégia 

é de que os "fichas sujas" e os "inelegíveis" - mesmo impugnados - devam usar todos os prazos 
e recursos possíveis até horas antes do pleito, quando deverão ser substituídos por 
"candidatos laranjas", que ficarão aguardando as "últimas ordens" para integrar e compor a 
chapa do impugnado, que fez a campanha e adquiriu a simpatia popular para o partido ou 
coligação. 

 
A "jogada" é simples.  Invariavelmente, o impugnado 

tem grande prestígio eleitoral e aceitação popular. Com isso, vai carregar seu “conceito” (entre 
aspas) até as últimas consequências. Na "hora H", será substituído por outro nome menos 
expressivo eleitoralmente.  
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 No dia da eleição, não haverá mais tempo sequer para 
alterar a foto do impugnado na urna eletrônica e o eleitor é passado para trás votando em 
outra pessoa, mas que já teve o nome registrado no Cartório Eleitoral como candidato 
substituto. 

 
Sala das Sessões, em      de                               de 2012. 

 
 
 

Eli Corrêa Filho 

Deputado Federal 
DEM-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido a 

que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até 10 (dez) dias contados do fato 

ou da notificação do partido da decisão judicial que deu origem à substituição. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição deverá 

fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 

apresentado até sessenta dias antes do pleito.  

 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data da 

eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e sejam 

observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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